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  Poder Legislativo
CÂMARA MUNICIPAL DE LEOPOLDINA

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 08/2019, que “Dispõe sobre a Limpeza, conservação, construção de muros e passeios em terrenos particulares localizados no perímetro urbano do Município de Leopoldina e dá outras providências”.
A Câmara Municipal de Leopoldina aprova:
Art. 1º Fica criado artigo autônomo no projeto de lei em epígrafe, com a seguinte redação: 

“Em se tratando de loteamentos ou empreendimentos novos no Município de Leopoldina, o disposto no inciso III, do artigo 1º, só será aplicado após a alienação de 50% (cinquenta por cento) dos mesmos.”

Sala das Sessões, 17 de junho de 2019.
VALDILÚCIO MALAQUIAS

Vereador - PV
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